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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 05 de Janeiro de 2024

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº  014/2024

“Nomeia para os respectivos cargos públicos os 
candidatos que menciona, aprovados em Concurso 

Público regido pelo Edital nº 001/2023.”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...                                                                                                                                        
             RESOLVE:

Ficam nomeados para os respectivos cargos 
públicos de provimento efetivo, os candidatos 
aprovados em Concurso Público regido pelo Edital 
nº 001/2023, os seguintes candidatos:

LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são 
próprias,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer 
prazo para que os candidatos aprovados em concursos 
públicos realizados pela Administração Direta e Indireta 
do Município de Araguari, após convocados, possam 
apresentar a documentação necessária para comprovar 
que preenchem os requisitos previstos no edital para 
nomeação e investidura no cargo público para o qual foram 
aprovados;

CONSIDERANDO que o ato de provimento de cargo 
público para os candidatos aprovados em concursos 
públicos é a nomeação;

CONSIDERANDO que a jurisprudência pátria 
entende ser pertinente a possibilidade de reclassificação 
de candidato a concurso público para o final da lista 
de classificação final, visto que mesmo que não haja 
previsão no edital, o candidato tem o direito de pedir seu 
reposicionamento no final da lista de aprovados, para evitar 
tratamento diferenciado entre os concorrentes do mesmo 
certame, e que em atenção aos princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, aliado à eficiência da Administração 
Pública, o reposicionamento para o final da fila de candidato 
aprovado em Concurso Público deve ser atendida, eis que 
não trará prejuízo à Administração, tampouco aos demais 
candidatos aprovados e de acordo com o interesse de 
candidato,

D E C R E T A:
Art. 1º Os candidatos aprovados em concursos públicos 

realizados pela Administração Direta e Indireta do Município 
de Araguari, serão nomeados e convocados para a posse 
em cargo público, no prazo de até 30 (trinta) dias da 
publicação do ato de provimento, nos termos do art. 77 
da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Araguari).

§ 1º Até a data da posse e no prazo previsto no 
caput deste artigo os candidatos deverão apresentar a 
documentação necessária para comprovar que preenchem 
os requisitos previstos no edital para investidura no cargo 
público para o qual foram aprovados, inclusive a aprovação 

Institui normas complementares relativas aos 
concursos públicos e outros certames desta 
natureza realizados pela Administração Direta e 
Indireta do Município de Araguari.

DECRETO Nº 598 de 4 de janeiro de 2024.

em exame médico admissional.
§ 2º Os candidatos que na data de publicação deste 

Decreto, tenham sido nomeados há mais de 30 (trinta) dias 
em cargo público, para o qual foram aprovados no Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2023, da Prefeitura 
Municipal de Araguari, e que não compareceram para a 
posse, ou que compareceram, mas que no momento da 
posse não apresentaram toda a documentação necessária 
para comprovar que preenchem os requisitos previstos no 
edital para nomeação e investidura no respectivo cargo 
público, serão eliminados do certame, na forma do item 
16.1, letras “w” e “x” do referido instrumento convocatório.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, será nomeado 
e convocado para a posse no cargo público, o candidato 
subsequente, observada à estrita ordem de classificação.

Art. 2º Poderá o candidato aprovado em concurso 
público, requerer a sua reclassificação para o final da lista 
de aprovados.

Parágrafo único. No caso de mais de um pedido 
de recolocação no final da lista dos aprovados, será 
observada a estrita ordem de classificação dos candidatos 
para a formação da nova lista resultante do pedido de 
reclassificação formulado pelos candidatos.

Art. 3º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que 
couber, aos processos seletivos públicos realizados pela 
Administração Municipal, inclusive aquele regido pelo Edital 
nº 003/2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 4 de janeiro de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
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Os CANDIDATOS DEVERÃO OBSERVAR 
O DECRETO Nº 598/2024, PUBLICADO EM 
04/01/2024, os mesmo devem comparecer na 
Secretaria Municipal de Administração, na Av. 
Senador Melo Viana, Nº 176, Bairro Goiás, no 
Departamento de Recursos Humanos  RH, nos 
termos do Edital nº 001/2023, PARA INÍCIO DO 
PROCESSO DE NOMEAÇÃO E POSSE, no prazo 
de até 30 (trinta) dias,  munidos da documentação 
abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG  
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF 

(fazer atualização no site da RECEITA FEDERAL); 
• Cópia legível do Título de Eleitor;  
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site 

do site do www.tse.jus.br;
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;  
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP 

(fazer pesquisa no site CAIXA TRABALHADOR);  
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino;
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
• Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;  
• Cópia do COMPROVANTE DE 

ESCOLARIDADE requerida para o cargo – 
AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos 
termos do Provimento da CGJ/TJMG ou que 
apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos 
Humanos ;   

• Cópia do Comprovante do Registro no 
Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, 
OAB, etc.);

• DOCUMENTOS DO REQUISITO 
OBRIGATÓRIO -  ENSINO SUPERIOR COM 

ESPECIALIZAÇÃO CONFORME ANEXO I, DO 
REFERIDO   EDITAL.

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público ; 

• Atestado de antecedentes criminais – 
Fórum–Criminal- Site TJMG;

• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco;  

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;   
• Número do CPF dos Filho (para lançar 

dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver);         
• Comprovante de escolaridade dos filhos em 

idade escolar.     
• CONTA BANCARIA - BRADESCO – 

AG. ARAGUARI – PEGAR AUTORIZAÇÃO DE 
ABERTURA NA RECEPÇÃO DO RH

Araguari, 05 de janeiro de 2024.
LEVI DE ALMEIDA SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6.036/2023

Considerando parecer da Assessoria 
Jurídica do Departamento Administrativo de 
licitações e Contratos da SMS, DECLARO que 
foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
263/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.114/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, em toda a sua 
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo, 
satisfazendo à legalidade e ao mérito administrativo, 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
263/2023, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 114/2023; com fundamento no artigo 46 do 
Decreto Federal nº 10.024 de 29 de setembro 
de 2019, ADJUDICANDO o objeto licitado a 
favor das empresas M&C VAREJO LTDA, CNPJ: 
20.267.071/0001-62; ALIANÇA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 31.486.195/0001-
55; J.A DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 
03.218.455/0001-76; QUIK DISTRIBUIDORA DE 
ARMARINHOS LTDA, CNPJ: 08.202.176/0001-38; 
BOING COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
LTDA, CNPJ: 21.189.579/0001-52; COMERCIAL 
RONEWTON LTDA – EPP, CNPJ: 38.484.523/0001-
23; COMERCIAL NOVA ESPERANÇA LTDA, 
CNPJ: 47.378.693/0001-14; GISELI GUERREIRO 
GONÇALES, CNPJ: 26.003.411/0001-24 E MARA 
MARCHI PACHECO, CNPJ: 20.121.738/0001-14, 
que apresentaram um valor global de R$ 271.386,80 
(duzentos e setenta e um mil trezentos e oitenta e 
seis reais e oitenta centavos), correspondente à fase 
de lances registrada na ata de sessão pública do dia 
11 de dezembro de 2023.

Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e 

Contratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 05 de dezembro de 2024.
Laura Mendonça de Paula–Secretária 

Municipal de Saúde.

Processo Administrativo nº 6.036/2023
Requerente: Instituto Primeiro - IP
Vistos, etc.
Cuida-se de pedido apresentado pelo 

Instituto Primeiro - IP, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº. 
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FAEC
10.872.276/0001-13, requerendo a sua qualificação 
como Organização Social de Saúde no Município 
de Araguari/MG. Para tanto, juntou os documentos 
de ff. 04/25. Posteriormente, após notificado (f. 27 – 
a numerar), apresentou mais os documentos de ff. 
32/62 (a numerar).

Em análise dos autos, nota-se que da 
documentação apresentada pelo Instituto Primeiro 
- IP, cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei 
Municipal n. 5.427, de 2.014, bem como pelo Decreto 
Municipal n. 59/2.015.

Quanto ao atestado de capacidade técnico-
operacional, a referida O.S. apresentou vários 
atestados de capacidade técnica, mas de outas 
empresas que são estranhas ao processo, não 
havendo qualquer relação com o requerente. 
Apresentou apenas um atestado técnico emitido pela 
Prefeitura Municipal de Diamantino/MT, por meio do 
Prefeito (f. 34 – a numerar) em seu favor. 

Com efeito, depreende-se que a legislação 
municipal não especificou a quantidade necessária 
de atestados técnicos e/ou qualificação técnica 
emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas 
que já tenham contratado seus serviços, para 
aferição da idoneidade das Organizações Sociais 
que pretendem qualificação neste Município de 
Araguari/MG. 

Além disso, analisando o atestado de 
capacidade de f. 34 (a numerar), verifica-se que não 
há nada que desabone o Instituto Primeiro - IP, uma 
vez que foi certificado que “a prestação dos serviços 
acima referidos foi realizada com bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente 
com suas obrigações contratuais, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data”.

Importante destacar também, que o Instituto 
Primeiro - IP comprovou a presença, em seu quadro 
de pessoal, notória competência de profissionais com 
formação específica, para a gestão das atividades a 
serem desenvolvidas (ff. 57-v/60-v). 

Assim sendo, entendo que os documentos 
juntados aos autos pelo Instituto Primeiro - IP, 
preenchem os requisitos formais exigidos pela Lei nº 
5.427, de 8 de setembro de 2014, pelo Decreto nº 59, 
de 1º de junho de 2015, bem como a recomendação 
formalizada pela Procuradoria Geral do Município, 
referente a atestados de capacidade e/ou qualificação 
técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades 
privadas que já tenham contratado seus serviços.

Nesse contexto, DEFIRO o pedido de 
qualificação, pelo Município de Araguari, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, ao Instituto Primeiro 
- IP, nos termos da Lei Municipal nº 5.427, de 8 de 
setembro de 2014 e Decreto nº 59, de 1º de junho de 
2015, para tanto, DECLARO os efeitos dos artigos 
12, 13 e 14 da Lei Municipal nº 5.427/2014. 

Remetam-se estes autos ao Conselho 
Municipal de Saúde, para deliberação sobre 
a qualificação da entidade requerente como 
Organização Social no âmbito do Município de 
Araguari, em cumprimento ao que determina o 
artigo 5º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
059/2015. 

Após, caso o CMS defira o pedido de 
qualificação da entidade requerente como O.S., 
encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do 
Município, para expedição do Decreto pelo Chefe 
do Poder Executivo, bem como do Certificado 
de Qualificação do Instituto Primeiro - IP como 
Organização Social no âmbito do Município de 
Araguari, nos termos do art. 13 do Decreto nº 
059/2015. 

Publique-se. 
Araguari, 29 de novembro de 2023.
Laura Mendonça de Paula
Secretária Interina Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 001 / 2024 FAEC
CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001 / 2019
A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA - FAEC, através da Departamento de 
Talentos Humanos, 

R E S O L V E: 
I- Convocar os candidatos aprovados no 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2019 - 
FAEC, conforme abaixo relacionados:

II- Os candidatos deverão comparecer no 
prazo de 03 (três) dias úteis, na Fundação Araguarina 
Educação e Cultura - FAEC, na Rua Virgílio Melo 
de Franco, 11, Bairro Centro, no Departamento de 
Talentos Humanos, nos termos do Edital nº 001/2019, 
para início do processo de nomeação e posse, nos 
dias 08, 09 e 10/01/2024 (segunda, terça e quarta - 
feira) das 08:00 h às 11:00 h e de 13:00 h às 17:00 h, 
munidos da documentação abaixo relacionada:

• Cópia legível da Cédula de Identidade – RG; 
• Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF 

(fazer atualização no site da RECEITA FEDERAL); 
• Cópia legível do Título de Eleitor; 
• Certidão de quitação eleitoral – pegar no site 

do site do www.tse.jus.br; 
• Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto; 
• Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP 

(fazer pesquisa no site CAIXA TRABALHADOR); 
• Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa 

da Incorporação, quando do sexo masculino; 
• Cópia do Comprovante de Residência 

atualizado e com o número do telefone fixo e celular; 
• Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento; 
• Cópia do COMPROVANTE DE 

ESCOLARIDADE requerida para o cargo – 
AUTENTICADA EM CARTORIO OFICIAL, nos 
termos do Provimento da CGJ/TJMG ou que 
apresente a VIA ORIGINAL com cópia, para a devida 
autenticação pelo Departamento de Recursos 
Humanos; 

• Cópia do Comprovante do Registro no 
Conselho da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, 
OAB, etc.); 

• Declaração Negativa de Acumulação de 
Emprego Público; 

• Atestado de antecedentes criminais – Fórum–
Criminal- Site TJMG;

• 01 (uma) fotos 3x4 recente, com fundo 
branco; 

• Cópia Certidão de Nascimento dos filhos; 
• Número do CPF dos Filho (para lançar 

dependente IR e SALÁRIO FAMÍLIA);
• Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos 

menores de 14 anos (se houver); 
• Comprovante de escolaridade dos filhos em 

idade escolar; 
• CONTA BANCARIA – BANCO DO BRASIL 

– AG. ARAGUARI – PEGAR AUTORIZAÇÃO DE 
ABERTURA NO DEPARTAMENTO DE TALENTOS 
HUMANOS DA FAEC.

 III - O não comparecimento dentro do prazo 
estabelecido nesta convocação, ou a apresentação 
dentro dos prazos estabelecidos, porém, sem 
satisfazer as exigências prevista em Edital, implicará 
a inabilitação dos candidatos para o concurso, 
reservando a Fundação Araguarina Educação e 
Cultura, o direito de convocar o próximo candidato 
da lista de classificação. 

Araguari, 05 de janeiro de 2024. 

DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA 
PRESIDENTE 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
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